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Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica 
do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, expressa 
e consigna os mais efusivos aplausos pela demonstração de bravura 
em atendimento a ocorrência no dia 25 de setembro de 2025 em 
Diamantino.

JUSTIFICATIVA
A Câmara Municipal de Diamantino, por seus representantes legais, expressa e consigna os mais 
efusivos aplausos em reconhecimento do compromisso com a proteção da vida e contribuição 
inestimável aos ilustres profissionais que no dia 25 de setembro de 2025, por volta das 19h00, o 
Quartel da Polícia Militar em Diamantino foi surpreendido pela chegada de uma tia desesperada, 
trazendo nos braços seu sobrinho de apenas 20 dias de vida, que apresentava sinais de engasgo, 
ausência de respiração e lábios arroxeados.
Diante da gravidade da situação, os Policiais Militares que se encontrava na 9a CIPM, reagiram 
com prontidão, precisão e espírito de missão, aplicando imediatamente as manobras de Heimlich e 
demais procedimentos de primeiros socorros. Paralelamente, providenciaram apoio logístico com 
viatura e acionaram a unidade de saúde mais próxima, garantindo que o atendimento fosse rápido e 
eficaz. Graças à atitude firme e corajosa dos militares, o recém-nascido recuperou os sinais vitais e 
foi encaminhado com segurança ao Pronto Atendimento de Saúde de Diamantino, onde recebeu 
acompanhamento médico. A equipe de saúde, em reconhecimento, destacou publicamente a 
importância e a eficiência da ação policial, registrando o momento em redes sociais.
Este feito evidencia o verdadeiro significado do lema “Servir e Proteger”: a preservação da vida. A 
atuação dos policiais não mostra apenas preparo técnico, mas também humanidade, sensibilidade e 
dedicação incondicional ao próximo, valores que enobrecem e inspiram a Polícia Militar em sua 
nobre missão. Pela conduta exemplar e irrepreensível, que resultou no salvamento de uma vida, a 
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso sente-se enaltecida em contar em seus quadros com 
profissionais que, mesmo diante da adversidade, mantêm-se inabaláveis em sua nobre vocação. 
Demonstrando que a vida é a maior dádiva concedida por Deus, e que preservá-la constitui missão 
sagrada do verdadeiro policial militar, os seguintes militares tomam-se dignos de público elogio, 
reconhecimento e gratidão: 2° Sargento PM Mauro Sérgio de Jesus; 2° Sargento PM Andreia 
Mendes da Silva; 3o Sargento PM Elias Jerônimo da Silva; 3o Sargento PM Ruisdelaine 
Lopes Balieiro; 3o Sargento PM Oacyr Pedroso de Barros Netto; Soldado PM Walleska 
Pereira Brum da Silva; Soldado PM Jaqueline Pereira Batista.

Plenário Vereador Juvenal Benedicto Soares, 02 de outubro de 2025.
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